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PORTARIA Nº: 66 /2008 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 
(DETERMINA A ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO E NOMEIA A 

COMISSÃO ESPECIAL PARA COORDENAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS 

TRABALHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Designa os membros abaixo para compor a Comissão 

de Acompanhamento de Concurso Público, que irão coordenar e acompanhar a realização dos 

trabalhos dos Concursos e Processos Seletivos do exercício de 2009, ficando a homologação 

sob a responsabilidade do Chefe do Poder Executivo: 

 

I - Representantes dos Professores: 

Presidente: Carmen Lúcia Barboza; 
Membro: Marli Aparecida da Silva; 
 
II - Representante do Comércio: 

Membro: Adriano Barbizan; 
 
III - Representante dos Funcionários Públicos: 

Membro: Aníbal Gomes da Silva; 
 
IV – Representante da Sociedade Civil: 

Membro: Vera Lúcia Machado; 
 
V - Representante da Agricultura: 

Membro: Francisco Caetano de Paula Lima; 
 
Art. 2º Ficam nomeados, para atuarem no caso de 

impedimento legal, inclusive proveniente de parentesco com os candidatos inscritos, de algum 

dos membros nomeados pelo artigo anterior, Maria Águeda Soares Guimarães e Ana Lúcia 
Quintino. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por 

conta de dotação própria do orçamento-programa para o exercício de 2009, suplementadas 

oportunamente, se necessário. 

 
Art. 4º Os membros desta Comissão não receberão nenhum 

tipo de remuneração, sendo considerados seu trabalho de relevância comunitária e de 

interesse público. 
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Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de dezembro de 2008. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicada por afixação, no quadro próprio de editais, na sede da Prefeitura Municipal e no 

Painel da Cidadania, na mesma data. 

 
 

JEFERSON FRANCO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL 


